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RESUMO: O texto explora o papel dos sindicatos na auto-organização e regulação do
Direito do Trabalho em face da sociedade hipercomplexa. Embora não sejam sistemas
funcionalmente diferenciados, são organizações complexas que operam entre os sis-
temas econômico e jurídico. Sua função primordial é reduzir a complexidade para os
trabalhadores e estabilizar expectativas normativas, traduzindo as irritações sociais em
comunicações que o sistema jurídico pode processar, impulsionando sua adaptação.
Sob análise conforme a ótica da Teoria dos Sistemas, indica que os sindicatos são
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garantindo sua continuidade e proteção social em um ambiente de constante mudança.
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A
1 Introdução

s últimas décadas têm testemunhado uma aceleração vertiginosa nas
transformações tecnológicas, esta, por sua vez, acarretou uma pro-
funda reconfiguração do capitalismo, que remodela continuamente as

relações de trabalho em escala global. Nesse cenário dinâmico, a sociedade
contemporânea emerge como hipercomplexa, caracterizada por uma sobrecarga
de possibilidades e interconexões que desafiam a capacidade dos mecanismos
regulatórios tradicionais. A ausência ou a demora na adaptação da regulação
estatal para as novas e multifacetadas situações jurídicas decorrentes dessas
mudanças acarretam insegurança jurídica, instabilidade e constantes “irritações”
para o sistema do Direito. Diante dessa realidade, é preciso que o próprio sis-
tema do Direito do Trabalho desenvolva sua capacidade de auto-organização,
reproduzindo-se autopoieticamente. Isto é, que o Direito gere suas próprias
normas e sentidos – para preservar sua relevância e eficácia.

É nesse cenário de constantes alterações no mundo do trabalho que o
presente artigo propõe uma análise sobre a auto-organização do sistema do
trabalho na sociedade complexa, com foco primordial no papel dos sindicatos.
Argumenta-se que, embora não sejam sistemas funcionalmente diferenciados
no sentido estrito da teoria luhmanniana, os sindicatos atuam como organiza-
ções complexas vitais, operando entre os sistemas econômico e jurídico. Sua
função essencial reside em reduzir a complexidade para os trabalhadores que
representam e estabilizar expectativas normativas, traduzindo as “irritações”
sociais em comunicações que o sistema jurídico pode processar, impulsionando
assim sua contínua adaptação.

Para tanto, este estudo se estrutura em três tópicos, além desta introdução
e da conclusão. O capítulo 2 aborda as alterações no mundo do trabalho, impul-
sionadas por novas técnicas e tecnologias. Neste capítulo é feita uma discussão
acerca das mudanças no Direito do Trabalho com o advento das novas técnicas
e tecnologias, bem como o processo de irritação na sociedade hipercomplexa
gerado por elas. Em seguida, o capítulo 3 investiga o papel dos sindicatos
enquanto agentes criadores de novas normas e, concomitantemente, geradores
de “irritações” construtivas no sistema. Finalmente, o capítulo 4, subdividido
em duas seções, detalha o acoplamento estrutural promovido pela negociação
coletiva e analisa o papel da greve como um poderoso dispositivo de regulação
e de crise do sindicato, forçando o sistema a se adaptar.

A metodologia utilizada foi voltada para a análise do atual cenário tra-
balhista, a partir da perspectiva de Niklas Luhmann. A partir da metodologia
adotada, a análise sob a ótica da Teoria dos Sistemas revela que os sindicatos
são não apenas agentes de construção normativa, mas verdadeiros motores da
adaptabilidade do Direito do Trabalho, atuando enquanto válvulas de escape
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entre o Capital e o Trabalho, garantindo sua continuidade e proteção social em
um ambiente de constante e vertiginosa mudança.

2 A sociedade hipercomplexa e as irritações ao sistema jurídico trabalhista

A introdução de novas técnicas e tecnologias tem reconfigurado pro-
fundamente o cenário do trabalho em escala global. O advento destas novas
estruturas possibilitou uma integração entre a produção e a mão de obra, ultra-
passando barreiras físicas, alterando significativamente a forma de produção
e divisão do trabalho. Estas reconfigurações no capitalismo – proporcionadas
pela computação em nuvem, uso de big data e algoritmos – foram tamanhas
que permitiram, por sua vez, uma nova forma de acumulação de capital e um
modo de exploração da mão de obra.

Srnicek (2018) afirma que no processo de destruição criativa do capita-
lismo, este se reconstruiu com novas tecnologias, novas formas de organização,
novos tipos de trabalho e novos mercados, sendo criada uma forma de acumu-
lação de capital. Tais “novidades” conformam uma nova fase do capitalismo, a
qual possui uma nova classe dominante. Esta, por sua vez, não possui mais os
meios de produção, mas sim o domínio da informação, extraída de uma nova
e valiosa matéria-prima: os dados (Srnicek, 2018). Os dados, nesse contexto,
não são sinônimos de conhecimento, mas a informação de que algo aconteceu,
devidamente capturada e extraída por sensores e sistemas que os guardam de
forma massiva (Srnicek, 2018).

A extração e a utilização dos dados – enquanto matéria-prima – fazem
parte dos modelos de negócios dessa fase do capitalismo. Estes são capturados
e processados por plataformas digitais para gerar riqueza. O uso das informa-
ções e dados não é uma atividade inédita da atual fase do capitalismo; todavia,
o volume, a forma de registro e a utilização dos dados tal como ocorrem na
atualidade só foram possíveis devido às tecnologias do século XXI, sendo este
o ponto que culminou com a ruptura e, consequentemente, caracteriza esta nova
fase (Kalil, 2019).

Os modelos de negócio desta fase do capitalismo são voltados para a
extração, controle e monopólio de uma quantidade enorme de dados, pos-
sibilitando a interação entre grupos de pessoas (Srnicek, 2018), sendo as
plataformas digitais o elemento central para a realização destas atividades.
Essas plataformas digitais contam no seu modelo de negócios com a presença
humana para a inserção de dados e treinamento de máquina, para a moderação
e para a realização de serviços por ela “intermediados”. Apesar de elas terem
se espalhado pelo globo rapidamente, essas interações das plataformas com os
trabalhadores, até o presente momento, não foram reguladas.
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Essa lacuna regulatória reflete que os instrumentos tradicionais do
sistema político, por meio da organização estatal, têm encontrado dificuldade
em lidar com os modelos de negócios “disruptivos” (Freitas; Rocha, 2018).
O que outrora era guiado por poucas categorias e classificações trabalhistas,
concedendo certeza e previsibilidade, é hoje dotado de uma ampla comple-
xidade, caracterizada pelo excesso de possibilidades (Atz, 2011) e diferentes
naturezas jurídicas.

Neste cenário, vivenciamos uma sociedade hipercomplexa, marcada por
uma sobrecarga de possibilidades e interconexões que superam a capacidade
dos mecanismos tradicionais, como o Direito, de reduzir a complexidade. Essa
diversidade de sentidos, categorias e classificações gera uma maior complexi-
dade, que, por sua vez, acarreta riscos, crises e perturbações no sistema.

Para Luhmann (2005), o conceito de risco se distancia de uma visão
meramente objetiva de perigo, configurando-se como um paradoxo intrínseco
à modernidade social. O risco não é uma realidade dada em si, mas uma cons-
trução da comunicação social, emergindo da imputação de um dano futuro a
uma decisão tomada no presente, sob a condição de que outra decisão poderia
ter evitado tal dano.

A distinção crucial entre o risco no seu sentido do senso comum e o sen-
tido para a teoria de Luhmann é que, na acepção da teoria do autor, o risco está
intimamente ligado à capacidade de escolha e ao não saber das consequências
futuras (Giorgi, 2008). É, portanto, a consciência da contingência das ações e
a possibilidade de imputar responsabilidade a uma decisão no bojo do sistema
social.

Na sociedade moderna e hipercomplexa, o risco luhmanniano se acentua.
O avanço exponencial do conhecimento e da tecnologia, ao invés de reduzir
a incerteza, revela novos horizontes de não saber, transformando perigos em
riscos (Freitas; Rocha, 2018). Desta forma, a sociedade moderna se configura
como a “sociedade do risco” por sua capacidade de construir futuros diferen-
tes de maneira rápida e dinâmica, gerando insegurança jurídica, incerteza e
complexidade.

A concepção de que a introdução de novas tecnologias altera a realidade
do trabalho não é nova (Woodcock; Graham, 2022); trata-se de uma discussão
bastante antiga presente em diversos momentos históricos. No pós-Segunda
Guerra Mundial, por exemplo, os avanços tecnológicos, notadamente no campo
da informática, possibilitaram a elaboração de novos modelos de produção e
novas formas de exploração dos trabalhadores, marcando o período conhecido
como Terceira Revolução Industrial (Delgado, 2006). Assim, a relação entre
tecnologia, capital e trabalho não é nova, contudo, atualmente, essas mudanças
se apresentam de maneira cada vez mais céleres.
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Essa velocidade impede que o Direito preveja hipóteses para a aplica-
ção do Direito no caso concreto, abalando a ordem jurídica frente à tamanha
indeterminação (Atz, 2011). As crises e irritações do subsistema do Direito do
Trabalho se justificam por diversos motivos: pela ausência de regulamentação
de algumas atividades; pela expectativa frustrada de normativa sobre emprego
e políticas sociais; pela distribuição de postos de trabalho em países diferentes,
com uma nova divisão internacional do trabalho; dumping social; invisibilização
do trabalho; entre outras consequências. Todas estas questões ocasionam uma
alta complexidade à sociedade mundial (Mattioli, 2012).

As alterações contínuas no mundo do trabalho geram um contínuo risco
de frustrações aos direitos, uma vez que o capital se reinventa de maneira mais
célere do que as alterações legislativas (Rocha, 2008a). Além disso, em razão
das tecnologias da informação e comunicação, a legitimidade política da legis-
lação nacional não possui a mesma força, em razão da existência de empresas
transnacionais que possuem uma maior permeabilidade ao mercado, criando a
sua autorregulação (Mattioli, 2012), culminando no risco de desdiferenciação
funcional, em que a lógica econômica pode se sobrepor à jurídica.

Sobre o aspecto da permeabilidade do mercado nas economias locais,
tem-se que a economia encontra-se cada vez mais livre nos territórios, o que
possibilita o investimento cada vez mais concentrado em locais capazes de
proporcionar maior lucratividade para as empresas. Neste sentido, a concor-
rência ocorre de modo global, sendo as normas trabalhistas e a proteção social
um custo que busca ser reduzido a qualquer preço (Sarmento, 2004, p. 397).

Essa dinâmica acelerada exige que o Direito do Trabalho não apenas acom-
panhe a velocidade das mudanças, mas também tenha a capacidade de fazê-lo de
maneira tal que se elabore uma teoria capaz de decidir e abarcar novas formas de
trabalho em meio a tanta complexidade (Rocha, 2003).Assim, para que o sistema
jurídico trabalhista seja efetivo neste novo contexto, ele precisa reproduzir-se
autopoieticamente, criando novos sentidos do Direito (Rocha, 2008b).

Luhmann (2005) aponta que a visão estritamente dogmática do Direito
é característica de uma sociedade estratificada, o que evidencia a necessidade
de o sistema jurídico de trabalho desenvolver mecanismos próprios para lidar
com as constantes irritações da sociedade hipercomplexa, buscando sua auto-
-organização para manter a estabilidade das expectativas normativas.

3 Os sindicatos como atores da auto-organização e regulação do Direito
do Trabalho na sociedade hipercomplexa

O sistema do Direito é concebido como funcionalmente autopoiético,
tendo como função primordial manter estáveis as expectativas normativas,
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prevendo e estruturando comportamentos normativos para orientar as pessoas
(Rocha, 2013). Neste sentido, as normas como a Constituição Federal e demais
leis oriundas do Estado, tal qual a Consolidação das Leis Trabalhistas, estrutu-
ram a sociedade e regulam comportamentos.

Sucede que a sociedade hipercomplexa, impulsionada pelas transfor-
mações tecnológicas e pela reconfiguração do capitalismo, gera “irritações”
ao sistema do Direito do Trabalho. A complexidade mundial faz surgir, cada
vez mais, a indeterminação e a imprevisibilidade, sendo superada a noção de
tempo/espaço/regulação tradicional inerente ao positivismo jurídico – contexto
no qual surgiu a codificação estatal (Teubner, 1993).

Assim, a velocidade das mudanças, a globalização das cadeias produ-
tivas e a emergência de modelos de negócio que escapam às classificações
tradicionais do trabalho impõem um desafio à capacidade do Direito de esta-
bilizar expectativas e de oferecer previsibilidade. Neste contexto é essencial o
enfrentamento das situações a partir de uma lógica polivalente para responder
à indeterminabilidade (Lehmann, 1989).

Diante da insuficiência dos mecanismos regulatórios estatais tradicio-
nais, torna-se imperativo que o próprio sistema jurídico do trabalho busque sua
reprodução autopoiética – ou seja, gere seus próprios componentes e sentidos
para operar a partir de si mesmo – para não sucumbir à obsolescência ou à
desdiferenciação funcional. Desta forma, outros sistemas, para além do Direito,
devem operar com os seus próprios elementos, criando as suas próprias regras,
mantendo a identidade e reprodução contínua. Neste contexto da sociedade
hipercomplexa, o Estado deixa de ser a única fonte produtora de normatividade,
surgindo uma pluralidade de fontes normativas (Freitas; Rocha, 2018).

Nesse contexto de imperativo autopoiético, começam a emergir ou-
tros atores cruciais para a regulação das normas trabalhistas, como normas
transnacionais oriundas da Organização Internacional do Trabalho (Matiolli,
2012), organizações não governamentais (ONGs) e os sindicatos. Estes
últimos emergem como atores cruciais no processo de auto-organização e
regulação do Direito do Trabalho. O protagonismo dos trabalhadores para
compreender a sua própria necessidade é um caminho aberto para que os
atores envolvidos no problema busquem uma solução alternativa às normas
estatais (Freitas; Rocha, 2018).

Assim, a atuação das organizações coletivas dos trabalhadores é uma
resposta à incapacidade do sistema jurídico de dar conta das mudanças no
mundo do trabalho no ritmo que se apresentam na atualidade (Freitas; Rocha,
2018). Um exemplo desta dificuldade de atualização das normas estatais consiste
na ausência de incidência das normas trabalhistas ao trabalho de Plataformas
Digitais, tampouco a criação de uma nova regulação sobre o tema (Sepúlveda,
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2023). A inércia do Estado em decidir pela incidência das normas já existentes
ou pela criação de uma nova regulação deixa trabalhadores brasileiros em um
limbo jurídico e sem proteção.

Importante destacar que, na perspectiva da Teoria dos Sistemas de Luh-
mann, os sindicatos não são, em si, um sistema funcionalmente diferenciado
como o Direito ou a Economia, mas sim organizações complexas que operam
dentro e entre esses sistemas. Apesar de não ser um sistema autônomo, o Sin-
dicato, no contexto da sociedade hipercomplexa, tem o condão de participar
da diluição da normatização (Freitas Júnior; Piovesan, 2002). A sua função
primordial é a de reduzir a complexidade para os trabalhadores que representa
e de estabilizar as expectativas normativas e sociais em um ambiente de incer-
teza crescente. Ao fazerem isso, eles atuam como catalisadores do Direito do
Trabalho, traduzindo as “irritações” advindas do ambiente social e econômico
em comunicações que o sistema jurídico pode processar e que o impulsionam
a se reproduzir de forma adaptativa.

Assim, na sociedade hipercomplexa, “os Estados passam a dividir espaço
normativo com outros diversos atores” (Freitas; Rocha, 2018, p. 74), sendo um
deles as organizações sindicais. A atuação destas organizações, por sua vez,
acontece de diversas formas. Assim, é necessário compreender o sindicato a
partir das suas funções, do seu papel na sociedade hipercomplexa e da dinâmica
com a qual se insere nas relações de trabalho. Nos termos do art. 511 da CLT2,
a organização sindical tem o papel de defesa e coordenação dos interesses
econômicos ou profissionais de determinada categoria.

A partir desse dispositivo, Catharino (1982) classifica as funções do
sindicato em fundamentais/principais e secundárias/acessórias, sendo a fun-
ção fundamental a defesa dos interesses econômicos (dos empreendedores) e
profissionais (dos trabalhadores) das categorias, as quais foram constituídas
pela solidariedade resultante do exercício de atividades idênticas. Ampliando
o sentido do art. 511 da CLT, o art. 8º, inciso III3, da CF, prevê que cabe ao
sindicato a defesa dos interesses profissionais da categoria. Assim, no ordena-
mento jurídico brasileiro, o sindicato consiste na organização responsável pela
defesa dos interesses de determinada categoria, possuindo, para tanto, algumas
prerrogativas4: de representação, de negociação e de assistência.

2  “Art. 511. É lícita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos seus interesses econômicos
ou profissionais de todos os que, como empregadores, empregados, agentes ou trabalhadores autônomos
ou profissionais liberais exerçam, respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou atividades ou
profissões similares ou conexas” (Brasil, 1943).

3  “Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: [...] III – ao sindicato cabe
a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais
ou administrativas” (Brasil, 1988).

4 Delgado (2017) denomina-as “funções do sindicato”.

Rev. TST, Porto Alegre, v. 92, no 1, p. 195-210, janeiro/março 2026 201



A prerrogativa de representar os trabalhadores, que se confunde com a
própria função do sindicato, é a de representar a categoria em sentido amplo
(Delgado, 2017). Essa função de “representar” engloba inúmeras dimensões: (i)
privada, na qual o sindicato representa os interesses da categoria dos trabalha-
dores em face da categoria patronal (a qual se confunde com a prerrogativa de
negociação); (ii) administrativa, na qual o sindicato se relaciona com o Estado
para solucionar problemas da categoria; (iii) pública, na qual há o diálogo com
a sociedade civil; e, por fim, (iv) judicial, na qual o sindicato atua em defesa
dos interesses da categoria ou dos seus filiados em juízo, abrangendo não só
os interesses coletivos, como também os interesses individuais homogêneos
(Delgado, 2017)5.

Já a função negocial, relacionada à função de representação, é exclusiva
das entidades sindicais no ordenamento jurídico brasileiro, nos termos do art. 8º,
inciso VI, da CF (Brasil, 1988). Em razão dessa função, é possível estabelecer
regras jurídicas para a categoria dos trabalhadores, através da convenção cole-
tiva ou acordo coletivo. Por fim, a função assistencial consiste na prestação de
serviços a seus associados, a exemplo de plano de saúde, planos odontológicos
e serviços educacionais, entre outros (Delgado, 2017).

A legislação brasileira elenca tais prerrogativas no art. 514 da CLT,
outorgando-lhe poderes para: (i) representar, perante as autoridades adminis-
trativas e judiciárias, os interesses gerais da categoria; (ii) celebrar acordos e
convenções coletivas; (iii) eleger ou designar os representantes da respectiva
categoria ou profissão liberal; e (iv) colaborar com o Estado, como órgãos
técnicos e consultivos, no estudo da solução de problemas da respectiva
categoria6.

Então, é possível entender que o sindicato é o órgão destinado a represen-
tar determinado grupo de trabalhadores, aglutinados por laços de solidariedade
de modo perene. Para tanto, o legislador lhe atribuiu algumas prerrogativas,
tais como a representação ampla, a negociação e a assistência. Arouca (2019)
compreende que o papel de defesa da categoria pelo sindicato não se esgota
na defesa dos direitos trabalhistas, pois também inclui direitos previdenciários,

5  Há quem defenda a existência de outra classificação das funções/prerrogativas do sindicato, a exemplo
de Nascimento (2000), que fala das funções assistencial, econômica, tributária e colaborativa, e Mangano
(1986), que trata das funções regulamentar, política, de cooperação e ética.

6  “Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: a) representar, perante as autoridades administrativas e
judiciárias os interesses gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou interesses individuais
dos associados relativos à atividade ou profissão exercida; b) celebrar contratos coletivos de trabalho;
c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão liberal; d) colaborar com o
Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e solução dos problemas que se relacionam com
a respectiva categoria ou profissão liberal; e) impor contribuições a todos aqueles que participam das
categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas. Parágrafo único. Os
sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de fundar e manter agências de colocação”
(Brasil, 1943).
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acidentários e quantos outros se relacionem diretamente com o trabalho exer-
cido pela categoria.

Neste sentido, o sindicato possui um papel polivalente na sociedade
hipercomplexa, atuando como agente normativo. Assim, a atuação dos sin-
dicatos ocorre através da negociação coletiva – criando normas para regular
determinadas situações não tuteladas pelo ordenamento jurídico – ou gerando
“irritações construtivas” dentro do sistema no exercício do direito de greve.

4 A atuação dos entes sindicais na sociedade moderna: negociação
coletiva e greve

Conforme estabelecido, os sindicatos desempenham um papel crucial
na auto-organização do Direito do Trabalho em uma sociedade hipercom-
plexa, operando como catalisadores da reprodução autopoiética do sistema
jurídico. Essa atuação se materializa por meio de prerrogativas e mecanismos
específicos que permitem aos entes sindicais mediar as “irritações” advindas
do ambiente social e econômico, transformando-as em comunicações que
o sistema jurídico pode processar. Entre esses mecanismos, destacam-se a
negociação coletiva e a greve, que, na perspectiva luhmanniana, atuam como
formas distintas de gerar normas e impulsionar a adaptação do Direito às
novas realidades do trabalho.

4.1 A negociação coletiva como mecanismo de acoplamento estrutural

Um dos principais instrumentos pelo qual os sindicatos promovem a
auto-organização do Direito do Trabalho é a negociação coletiva. A negocia-
ção coletiva dos trabalhadores das plataformas sindicais, nos termos do art.
611-A da CLT, consiste em um acordo de caráter normativo elaborado entre
os Sindicatos dos Trabalhadores e os Sindicatos das Empresas ou as próprias
empresas. Assim, através de Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho,
os sindicatos facilitam o acoplamento estrutural entre o sistema econômico
(representado pelas empresas e suas demandas de produção e lucratividade) e
o sistema jurídico (com seus códigos de lícito/ilícito e a proteção de direitos)
(Luhmann, 1996).

Para Luhmann (2007) o acoplamento estrutural é o que garante que o
sistema não fique enclausurado em si mesmo. Portanto, os acoplamentos permi-
tem que exista uma relação de dependência recíproca que canaliza as irritações
para o sistema, permitindo que ele reaja e mude suas estruturas.

Assim, o acoplamento estrutural é o mecanismo vital pelo qual os sis-
temas sociais coevoluem e se adaptam mutuamente, apesar de sua autonomia
(Luhmann, 2007). Desta forma, as demandas sociais e econômicas se traduzem
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em normas e como o Direito se mantém relevante ao responder a essas “irri-
tações”, muitas vezes mediadas pela ação dos sindicatos. Assim, a penetração
de normas coletivas no ordenamento jurídico permite a canalização do sistema
para a reação às novas formas de trabalho.

Sobre o sistema de acoplamento através das convenções coletivas (Frei-
tas; Rocha, 2018, p. 75) afirmam:

Na prática, o acoplamento dos sistemas econômico e ju-
rídico funciona da seguinte forma: o sistema econômico
somente aceitará obrigações e direitos sociais trabalhistas
por meio de contratos que promovam o acoplamento
estrutural entre os sistemas, excluindo assim qualquer
discussão referente a outro direito que não esteja previsto
na Constituição ou nas negociações.

O sistema econômico, em sua busca por lucro, produz novas técnicas e
tecnologias que alteram as dinâmicas trabalhistas, acarretando longas jornadas,
baixos salários, acidentes e falta de proteção social. Essas condições se tornavam
“irritações” para o sistema social em geral e, eventualmente, para o sistema
jurídico, que precisa desenvolver normas para lidar com elas. Enquanto o Di-
reito não desenvolve essas novas normas, existe um estado de crise, sendo os
instrumentos coletivos uma comunicação que permite que os sistemas jurídico
e econômico se encontrem.

Esses instrumentos são comunicações jurídicas que geram normas (no-
vos componentes do sistema jurídico) que são diretamente influenciadas por
realidades econômicas (salários, condições de trabalho, jornada, etc.). Eles
transformam as “irritações” econômicas em expectativas normativas estáveis,
moldando a realidade do trabalho de forma bilateral e autônoma em relação à
legislação estatal geral (Freitas; Rocha, 2018).

Essas normas coletivas são comunicações jurídicas que nascem do
diálogo e do confronto de interesses entre capital e trabalho. Elas permitem que
expectativas econômicas e sociais sejam traduzidas em obrigações e direitos
válidos dentro do sistema jurídico, oferecendo uma resposta regulatória mais
ágil e adaptada às particularidades de cada setor ou região do que a legislação
geral (Fontenele, 2018).

Por meio da negociação, o sindicato não apenas defende os interesses da
categoria, mas também contribui para a redução da complexidade das relações
de trabalho. Ele canaliza as irritações oriundas das mudanças e diversidades
de ânimos em regras que dão previsibilidade e segurança às relações jurídicas.

No contexto do Trabalho Digital e do Capitalismo de Plataformas, tem-
-se que as mudanças aceleradas geram crises na proteção trabalhista, a qual
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não possui normativa mínima para abarcar as “novas relações”. Sendo assim, o
sindicato, através do seu papel normativo, com a elaboração de acordos coletivos
e convenções coletivas, permite a canalização da crise para um acoplamento
normativo. Desta forma, essa capacidade de criar normas diretamente aplicáveis
e reconhecidas pelo sistema jurídico demonstra o protagonismo do sindicato na
construção de um Direito do Trabalho que se adapta dinamicamente, mantendo
sua coerência interna enquanto responde às irritações externas.

4.2 Geração de irritações construtivas: a greve como dispositivo de
regulação

Para além do seu papel normativo, os sindicatos também geram “irrita-
ções” no sistema jurídico, sendo a greve o exemplo mais emblemático e potente
desse mecanismo. A greve é um recurso do sindicato utilizado não só para criar
e tornar eficazes os seus direitos, como também para denunciar as condições
de trabalho para a sociedade, iniciando um diálogo social sobre o tema (Viana,
2007). Por muitas vezes a greve é tratada como uma “anomalia” ou uma “pa-
tologia”; contudo, a greve é inerente ao trabalho livre7, sendo uma das formas
de demonstração dos conflitos de interesse entre as categorias, fazendo parte
do sistema capitalista (Viana, 2007).

Assim, a greve não é apenas um protesto social, mas uma comunicação
que perturba diretamente o funcionamento do sistema econômico, ao suspender
a produção e afetar a lucratividade. Desta forma, o sistema jurídico é sucessi-
vamente irritado pela prática da greve, sendo compelido a processar essa “co-
municação” revolucionária e criar novas normas, seja a partir do acoplamento
da negociação coletiva ou a partir de novas normas jurídicas (Porto, 2009).

Neste sentido, se a negociação coletiva opera como um mecanismo
de acoplamento estrutural e busca a harmonização, a greve, dentro da teoria
luhmanniana, atuaria como uma irritação construtiva para a reprodução auto-
poiética do sistema do Direito do Trabalho. Essa irritação construtiva decorre
do fato de a greve suspender a prestação de serviços, gerando interrupção no
sistema produtivo. Essa perturbação é intencional e estratégica, com o intuito
de causar impacto ao sistema produtivo (Porto, 2009).

Essa “irritação” (a perda econômica) é tão significativa que o sistema
jurídico é compelido a reagir, seja por meio da mediação, do julgamento de
dissídios coletivos, ou da criação de novas normas regulatórias. Como aponta
Porto (2009), a greve atua como um “dispositivo de regulação” que força o
sistema a reavaliar suas operações internas e a se adaptar às demandas co-
municadas pelo movimento trabalhista. Ao gerar essa disfunção temporária,

7 O “trabalho livre” não se confunde com o trabalho não subordinado.
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a greve força o sistema a reconhecer as “novas” realidades e a integrar essas
informações em sua reprodução autopoiética, impulsionando a criação de novas
expectativas normativas.

Além da função de irritação do sistema, apontada por Porto (2009), Berbel
(2015) sinaliza que a greve também exerce uma função imunológica para o
sistema social, a partir da auto-observação social. Conforme elucida a autora,
a greve não soluciona o conflito, mas atua como uma válvula de escape, com a
canalização dos conflitos, tornando-os suportáveis. Então, a greve atua como
um escape controlado, expondo as contradições internas dos sistemas sociais,
evitando a desintegração do sistema (Berbel, 2015).

Ótimo! Você concluiu a seção 4.2 com clareza e profundidade. Agora,
vamos criar os três parágrafos de conclusão, sintetizando as ideias principais
e projetando-as para a relevância do seu argumento.

A análise da atuação sindical sob a lente da teoria dos sistemas de Niklas
Luhmann revela a complexidade inerente à regulação das relações de trabalho
na sociedade hipercomplexa. Longe de ser um agente meramente burocrático
ou reativo, o sindicato emerge como um ator dinâmico que, por meio de suas
prerrogativas de representação e negociação, bem como de sua capacidade
de gerar irritações construtivas, desempenha um papel indispensável na auto--
organização do sistema do Direito do Trabalho. Sua atuação se alinha à própria
necessidade do Direito de se reproduzir autopoieticamente, adaptando suas
estruturas e sentidos para estabilizar expectativas em um cenário de crescentes
incertezas e transformações.

A negociação coletiva e a greve, embora distintas em sua manifestação
– uma buscando a harmonização através do acoplamento estrutural, e a outra
atuando como um dispositivo de perturbação intencional – convergem para um
mesmo objetivo: forçar o sistema jurídico a reconhecer e processar as novas
realidades do trabalho. A greve, em particular, transcende a função de mera
reivindicação ao expor as contradições e desequilíbrios do sistema econômico,
compelindo o Direito a criar ou reinterpretar normas que, de outra forma, de-
morariam a surgir ou seriam ignoradas. Esse processo não apenas demonstra a
vitalidade do Direito como sistema autopoiético, mas também ressalta o caráter
polivalente do sindicato, capaz de atuar desde a formulação de normas consen-
suais até a geração de crises controladas para impulsionar a evolução jurídica.

Portanto, a compreensão do papel sindical na sociedade hipercomplexa, à
luz da autopoiese e do acoplamento estrutural, vai além de uma visão tradicional
ou meramente instrumental. Reconhece-se no sindicato um agente de constru-
ção normativa, um tradutor de irritações sociais em comunicações jurídicas, e
um motor para que o Direito do Trabalho não sucumba à obsolescência diante
de uma realidade que se redefine incessantemente. A capacidade de “irritar” o
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sistema de forma construtiva e de negociar a estabilização de novas expectativas
é o que garante a continuidade da proteção social no trabalho, consolidando
a relevância dos sindicatos como baluartes da adaptabilidade e resiliência do
sistema jurídico trabalhista em meio à complexidade que permeia o século XXI.

5 Conclusão

As constantes reconfigurações no mundo do trabalho revelam um ce-
nário de constantes desafios para o sistema do Direito. As rápidas inovações
tecnológicas e a flexibilidade imposta pelo capitalismo contemporâneo geram
“irritações”, uma vez que os mecanismos regulatórios estatais, por vezes lentos e
burocráticos, não conseguem absorver e normatizar com a celeridade necessária.
Nesse contexto de incerteza e imprevisibilidade, o presente estudo demonstrou
a imperatividade de o próprio sistema do Direito do Trabalho buscar sua auto-
-organização, reproduzindo-se autopoieticamente para manter sua capacidade
de estabilizar expectativas e garantir a proteção social.

Nesse cenário, surgem outros sistemas na sociedade, como organizações
internacionais, ONGs e sindicatos laborais. Os sindicatos emergem como fatores
relevantes para a regulação do trabalho e promoção de uma regulamentação
mínima em meio à crise. A análise sob a lente da Teoria dos Sistemas de Niklas
Luhmann permite compreender que, embora não sejam sistemas funcionalmen-
te autônomos como o Direito ou a Economia, as organizações sindicais são
estruturas essenciais que operam entre esses sistemas, gerando novas tensões
e dando escape a outras. Assim, sua relevância reside na capacidade de atuar
como tradutores das irritações sociais e econômicas em comunicações que o
sistema jurídico pode processar, cumprindo o papel primordial de reduzir a
complexidade para os trabalhadores e estabilizar expectativas normativas em
um ambiente volátil.

Evidenciou-se que essa atuação sindical se materializa por meio de dois
mecanismos cruciais: negociação e greve. A negociação coletiva foi analisada
como um mecanismo de acoplamento estrutural, em que a harmonização de
interesses e a criação de normas negociadas permitem que os sistemas econô-
mico e jurídico se influenciem mutuamente sem perderem suas autonomias.
Paralelamente, a greve foi compreendida como um potente “dispositivo de
regulação” e uma irritação construtiva. Ao gerar uma perturbação no sistema
produtivo, a greve força o sistema jurídico a reagir, seja por meio da mediação ou
da criação de novas normas, demonstrando a vitalidade do Direito em absorver
e adaptar-se a essas demandas sociais. Essa dualidade – de harmonizar e, ao
mesmo tempo, de irritar construtivamente – é a essência da resiliência sindical.

Em suma, em meio a uma sociedade hipercomplexa e com constantes
mudanças, o sindicato se torna um agente de construção normativa fundamental.
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Ele possui um canal de comunicação vital e um motor impulsionador para que
o Direito do Trabalho não sucumba à obsolescência diante de uma realidade
que se redefine incessantemente. A capacidade de “irritar” o sistema de forma
construtiva e de negociar a estabilização de novas expectativas é o que garante
a continuidade da proteção social no trabalho, consolidando a relevância dos
sindicatos como baluartes da adaptabilidade e resiliência do sistema jurídico
trabalhista em meio à complexidade que permeia o século XXI.
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